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Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 15/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 2.º do Regulamento Administrativo n.º 29/2019 (Normas 
complementares à Lei n.º 15/2019 — Lei relativa à aplicação 
do Sistema de Certificação do Processo de Kimberley para o 
comércio internacional de diamantes em bruto), o Secretário 
para a Economia e Finanças manda:

1. É aprovado o modelo de certificado do Sistema de Certifi-
cação do Processo de Kimberley constante do anexo I ao pre-
sente despacho e que dele faz parte integrante.

2. É aprovado o modelo da licença de operação de actividade 
económica relacionada com diamantes em bruto no âmbito do 
Sistema de Certificação do Processo de Kimberley, constante 
do anexo II ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

3. É revogado o Despacho do Secretário para a Economia e 
Finanças n.º 70/2019.

4. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Fevereiro 
de 2021.

15 de Janeiro de 2021.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

第 15/2021號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第29/2019號行政法規（第15/2019號法律

《關於毛坯鑽石國際貿易的〈金伯利進程證書制度〉執行法》的

補充規定）第二條的規定，作出本批示。

一、核准載於本批示附件一並為其組成部分的《金伯利進程

證書制度》證書的式樣。

二、核准載於本批示附件二並為其組成部分的《金伯利進程

證書制度》毛坯鑽石經濟活動經營准照的式樣。

三、廢止第70/2019號經濟財政司司長批示。

四、本批示自二零二一年二月一日起生效。

二零二一年一月十五日

經濟財政司司長 李偉農
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附件一

ANEXO I
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附件二

ANEXO II
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